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CRIA O  E-DESCARTE NOS ECOPONTOS DE RIBEIRÃO PRETO.

NICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO, NA FORMA DA LEI, APROVA

Art, 1º Ficacriado no município de Ribeirão Preto o E-Descarte em todos os Ecopontos já
existentes e nos futuros a serem instalados.

Art. 2º Entende-se por E-Descarte o local para gerenciamento e destinaçãofinal dos produtos e
componentes eletrônicos, considerados como lixo eletrônico.

Art. 3º Entende-se por lixo eletrônico todo resíduo material produzido pelo descarte de
equipamentos eletrônicos de uso doméstico, industrial, comercial e de serviços, que estejam em
desuso e sujeitos à disposição final

Art, 4º Apóso recolhimento dolixoeletrônico oresponsável deverá promover a sua destinação
final ambientalmente adequada, de acordo coma legislação sanitária e de segurança.

Art. 8º Para o cumprimentododisposto nesta lei, é permitida a celebraçãode convênios com
cooperativas ou associações de catadores e demais entidades organizadas da sociedade civil

Art. 6º Esta Lei passa a vigorar cento e oitenta dias após sua public:

Ribeirão Preta, 29 de abril de 2022.
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Vá dente


